
SELEÇÃO PÚBLICA DE PROFESSORES PARA ATENDER NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE ENSINO

EDITAL Nº 009/2021 - SEDUC/CE, DE  05 DE OUTUBRO DE 2021

Resultado Recursos do Processo Seletivo regulamentado pela Portaria Nº: 001/2022 – EEMTI Professora Maria Afonsina Diniz Macêdo

A Diretora Escolar da EEMTI Professora Maria Afonsina Diniz Macêdo, INEP 23148543, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no
Edital Nº  009/2021/SEDUC de 05 de outubro de 2021 e, CONSIDERANDO o  regulamentado na Portaria Nº: 001/2022 – EEMTI Professora Maria Afonsina
Diniz Macêdo de 07 de Janeiro de 2022,  DIVULGA o seguinte Resultado dos Recursos:

Ordem
Inscrição

Nome Completo Disciplina de
Inscrição

Solicitação Recurso 2ª
Etapa Seleção.

Resultado Recurso 2ª Etapa. Justificativa

13 CRISTIANE DE OLIVEIRA
VITO

LÍNGUA
PORTUGUESA

1. Informações  sobre
escores  atribuídos
aos  quesitos  de
avaliação  do  Plano
de  Aula,  previstos
no  Edital  e
reavaliação  do
mesmo  para
expansão da nota.

2. Revisão do item 
5.3, referente a 
curso de 
especialização na 
área de educação ou
na área/disciplina 
de atuação.

1. Quesito  1:  Apresentação  dos  requisitos
elencados  no  modelo  de  Plano  de  Aula
constante no anexo 3 do Edital Nº: 009/2021:
*Documento elaborado (3,0);
 * Apresentação Plano (2,5);
Quesito 2:  Emprego adequado da linguagem
escrita e oral:
*Documento elaborado (2,0); 
* Apresentação Plano (4,0);
Quesito 3: Domínio de conhecimento teórico
do  tema  da  área/disciplina;  metodologia;
objetividade:
*Documento elaborado (3,0);
* Apresentação Plano (3,5);
Quesito  4:  Clareza,  coerência  e  objetividade
em  relação  a  explanação  do  conteúdo
proposto:
*Documento elaborado (2,5);
* Apresentação Plano (4,5). Total De pontos 
obtidos: 25,0.
Indeferido: a banca mantém a nota outrora 
atribuída.

2. Deferido. Alteração de 1,0 para 1,5.

1.  Diante  dos  quesitos
avaliados  notou-se
inviabilidade  na  execução
da proposta apresentada na
íntegra,  considerando-se
aspectos  como  recursos
tecnológicos  e  tempo
previsto  para  a  aula.
Quanto  a  metodologia  há
sobreposição  ao  saber
proposto.  Por  fim,  no
documento  elaborado
encontra-se  alguns  de
desvios  ortográficos  e
inadequação  quanto  à
concordância.

09 FELIPE HERBERT DE
OLIVEIRA CLEMENTINO

MATEMÁTICA Recontagem  de  pontuação
para  contabilizar  a
graduação.

Indeferido. A  documentação  apresentada
pelo  candidato  consta
declaração  de  “possível”



concludente  e  no  histórico
disciplinas ainda em curso.

10 PATRÍCIO PEREIRA DA
SILVA

QUÍMICA Reavaliação da experiência 
declarada no currículo.

Indeferido. Para comprovação de exercício
do magistério não contabilizam
atividades acadêmicas do curso
de graduação.

13 FRANCISCO LUCAS
COSTA SOUSA

QUÍMICA Revisão do item 5.3, 
referente a curso de 
especialização na área de 
educação ou na 
área/disciplina de atuação.

Deferido. Alteração de 1,0 para 1,5.

17 CRISTIANE DE OLIVEIRA
VITO

BIOLOGIA Revisão do item 5.3, 
referente a curso de 
especialização na área de 
educação ou na 
área/disciplina de atuação.

Deferido. Alteração de 1,0 para 1,5.

06 MARIA IRANILDES
LEANDRO DE ALMEIDA

GEOGRAFIA Revisão do item 5.3, 
referente a curso de 
especialização na área de 
educação ou na 
área/disciplina de atuação.

Deferido. Alteração de 1,0 para 1,5.

                                                                                                
 Várzea Alegre - CE, 20 de janeiro de 2022.


